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	GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

DEPARTAMENTO DA RECEITA
Divisão de Fiscalização


	TERMO DE EXCLUSÃO EM LOTE DO SIMPLES NACIONAL 001/17


 PUBLICADO NO D.O.E, Nº 2959, DE 10/03/17 



As pessoas jurídicas identificadas no anexo I, ficam NOTIFICADAS de sua exclusão de ofício, a partir de 01.01.2018, do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL), por incorrer na seguinte situação que impede a sua permanência neste regime:

·  
Pendências de obrigações principais no Demonstrativo de Obrigações Tributárias, após decurso do prazo de regularização, conforme Ato de Notificação publicado no DOE 2896, de 05.12.2016.

A presente Exclusão do Regime Simples Nacional, fundamentou-se nos preceitos a seguir in verbis:

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte: (efeitos: a partir de 01/07/2007)

...
V – que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa; (efeitos: a partir de 01/07/2007)

... 

Art. 29. A exclusão de ofício das empresas optantes pelo Simples Nacional dar-se-á quando: (efeitos: a partir de 01/07/2007) 

...

I – verificada a falta de comunicação de exclusão obrigatória; (efeitos: a partir de 01/07/2007)

...
Art. 30. A exclusão do Simples Nacional, mediante comunicação das microempresas ou das empresas de pequeno porte, dar-se-á: (efeitos: a partir de 01/07/2007)

...
II – obrigatoriamente, quando elas incorrerem em qualquer das situações de vedação previstas nesta Lei Complementar; ou (efeitos: a partir de 01/07/2007)

...

Art. 31. A exclusão das microempresas ou das empresas de pequeno porte do Simples Nacional produzirá efeitos: (efeitos: a partir de 01/07/2007)
...
IV – na hipótese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei Complementar, a partir do ano-calendário subseqüente ao da ciência da comunicação da exclusão. 

... 

Resolução CGSN 94/2011

Art. 76. A exclusão de ofício da ME ou da EPP do Simples Nacional produzirá efeitos:

...

VI - a partir do ano-calendário subsequente ao da ciência do termo de exclusão, na hipótese de possuir débito com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 17, inciso V; art. 31, inciso IV)

 
...


As Pessoas Jurídicas com exclusão do presente regime de pagamento, poderão no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da publicação, apresentar RECURSO dirigido à Diretoria do Departamento da Receita, com protocolo a ser efetuado na Agência de Rendas, onde a empresa possuir seu domicílio tributário.
Boa Vista/RR, 10 de março de 2017.
Adilma Rosa de Castro Lucena
Diretora do Departamento da Receita


